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GABINETE DO VEREADOR: RAIMUNDO NONATO CARDOSO NOGUEIRA

REQUERIMENTO N° 127 /2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento nos

artigos 215 a 221 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer, após ouvido o Egrégio

Plenário, o envio de solicitação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Balsas, Alan

Douglas de Oliveira, venho respeitosamente requerer ao Poder Executivo Municipal a

necessidade e a importância de realizar um Censo de Animais Domésticos na cidade de

Balsas ■ MA , a fim de obter dados concretos sobre a população de cães e gatos, tanto os

domiciliados quanto os de rua.

JUSTIFICATIVA:

A realização de um censo animal é uma iniciativa fundamental para a gestão pública e para o

bem-estar animal por diversas razões:

Fundamentação de Políticas Públicas: Os dados coletados permitirão que o município

desenvolva políticas públicas mais eficazes e direcionadas, como a criação ou ampliação de

programas de castração e campanhas de vacinação contra zoonoses.

Controle Populacional e de Zoonoses: O conhecimento da população animal ajuda a planejar

ações para o controle reprodutivo, minimizando o abandono e o risco de doenças que podem ser

transmitidas aos humanos, como a raiva e a leptospirose.

Combate aos Maus-Tratos: Com informações detalhadas sobre a situação dos animais, as

autoridades podem atuar de forma mais precisa no combate aos maus-tratos e na

conscientização da população sobre a posse responsável.

Planejamento de Recursos: O censo fornece a base para o planejamento orçamentário e a

alocação de recursos em áreas como a construção de um canil/gatil municipal ou o apoio a

abrigos e protetores independentes.
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Parcerias Estratégicas: Os dados obtidos podem facilitar a busca por parcerias com

universidades, entidades sem fins lucrativos e empresas do setor, que podem contribuir com a

causa animal.

Sugestão de metodologia para a coleta de dados:

Aplicação de questionários padronizados por agentes designados, como agentes de saúde ou

voluntários capacitados, durante visitas domiciliares.

Utilização de plataformas digitais para cadastro voluntário dos tutores.

Parcerias com organizações protetoras para contabilização dos animais de rua e dos abrigados.

Diante do exposto, e na certeza de que a causa animal é uma questão de saúde pública e de

civilidade, solicitamos que este requerimento seja encaminhada para análise e providências do

Poder Executivo Municipal.

Nestes Termos

Pede Deferimento.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS DOJ .0 HOLANDA, 28 DE OUTUBRO DE 2025.
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